
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Financeira e de Relações com Investidores

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

Contratação de serviço de custódia qualificada, a ser prestado por Ins�tuição Financeira autorizada a funcionar em território nacional pelo Banco Central do Brasil. O
serviço compreende a operacionalização dos registros no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e na B3, abrangendo a movimentação, conciliação, custódia,
liquidação �sica e financeira de operações, processamento, controle e marcação de Títulos Públicos Federais e de A�vos de Renda Fixa de emissão privada, pertencentes
à carteira de alocações financeiras da CEDAE.

2. JUSTIFICATIVA

Títulos públicos federais são instrumentos financeiros de renda fixa emi�dos pelo Tesouro Nacional. O fato de ter como emissor o Governo Federal, faz com que esses
�tulos sejam considerados os de menor risco de crédito dentre os a�vos brasileiros disponíveis para inves�mentos. Por essa razão, são �tulos de grande atra�vidade para
inves�dores que demandam baixa exposição a risco de crédito.

A Polí�ca de Aplicações Financeiras da CEDAE estabelece no item “a” da Cláusula 5.6 que “Títulos Públicos Federais e Operações compromissadas, lastreadas em Títulos
Públicos Federais (LFT, LTN, NTN-F e NTN-B) são elegíveis para a alocação de recursos disponíveis da CEDAE.”

A liquidação e a custódia de �tulos públicos federais são realizadas unicamente pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, gerido do pelo Banco Central do
Brasil (BCB), na qualidade de depositário central desses �tulos. O sistema SELIC exerce papel fundamental na segurança das operações e manutenção de posições com
�tulos públicos federais, uma vez que a liquidação é realizada pelo sistema DVP (Delivery versus Payment), ou seja, nunca uma das ins�tuições par�cipantes de operação
com �tulos públicos mantém em seu poder �tulos e dinheiro simultaneamente. A sistemá�ca de liquidação mi�ga pra�camente todo o risco de contraparte das
operações envolvendo �tulos públicos federais.

O acesso ao SELIC é restrito às ins�tuições financeiras. Consequentemente, o acesso ao Sistema por ins�tuições não financeiras somente é possível por intermédio de
ins�tuições financeiras. A intermediação da ins�tuição financeira junto ao Selic, ou a outras Câmaras de Liquidação e Custódia, é denominado Custódia Qualificada.

O serviço de Custódia Qualificada de Títulos Públicos Federais é regulamentado pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, além de ser
padronizado e regulado pela Associação Brasileira das En�dades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA), por meio do Código ANBIMA de Regulação e Melhores
Prá�cas para Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais.

De forma a possibilitar alocação de parte dos recursos líquidos da CEDAE diretamente em �tulos públicos, conforme previsto na Polí�ca de Aplicações Financeiras (Index
61727395), é necessária, portanto, a contratação de serviço de custódia qualificada. A previsão desta contratação consta da Polí�ca de Aplicações Financeiras da
Companhia, em seu item 8.2: “Os planejamentos e controles estabelecidos e que requeiram a contratação de estudos complementares, consultorias, so�wares e
custódia qualificada, segundo avaliação do �tular da Diretoria Financeira, deverão ser implementados em até 6 (seis) meses da data de aprovação desta Polí�ca, sendo
que neste período os demais controles, especialmente os referentes aos limites de alocação e à rentabilidade dos a�vos e da carteira, deverão ser conduzidos na
periodicidade estabelecida.”

Embora seja possível que posições em �tulos de emissão bancária possam ser realizadas diretamente com a ins�tuição emissora, pode-se incrementar a governança da
operação e da custódia desses �tulos por meio da u�lização de uma Câmara de Liquidação e Custódia. Por esta razão, é recomendável que posições da CEDAE em �tulos
de emissão bancária tenham sua operacionalização e custódia por este meio. A B3 é a ins�tuição que exerce essa a�vidade no Brasil, atuando, para �tulos de emissão
bancária de forma análoga à forma, anteriormente detalhada, que a Selic atua para �tulos públicos. O acesso à Câmara de Liquidação e Custódia da B3 também requer a
intermediação de ins�tuição responsável pela a�vidade de Custódia Qualificada.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. As a�vidades do serviço de custódia qualificada referentes ao Objeto do presente Termo de Referência compreendem posições e operações da CEDAE com �tulos
emi�dos pelo Tesouro Nacional do Brasil que tenham o SELIC como Câmara de Liquidação e Custódia e a�vos de renda fixa de emissão privada que tenham a B3 como
Câmara de Liquidação e Custódia.
 
3.2. O serviço de custódia qualificada é caracterizado pelas a�vidades definidas no Código de Serviços Qualificados da ANBIMA e compreende:
 
I. A liquidação �sica e financeira de a�vos financeiros a pagar ou receber;
 
II. A guarda dos a�vos financeiros (incluindo conservação, controle e conciliação de posições de a�vos de�dos em contas de custódia);
 
III. O tratamento das instruções de movimentação e a administração e informação de eventos associados a esses a�vos; e
 
IV. O pagamento das taxas rela�vas às A�vidades prestadas, tais como, mas não limitadas à taxa de movimentação e registro dos depositários e câmaras e sistemas de
liquidação.
 
3.2. A liquidação de a�vos financeiros consiste em:
 
I. Validação das informações de operações recebidas do cliente contra as informações recebidas da ins�tuição intermediária das operações;
 
II. Informação às partes envolvidas de divergências que impeçam a liquidação das operações; e
 
III. Liquidação �sica e/ou financeira, em tempo hábil, em conformidade com as normas e regras aplicáveis ao �po de liquidação realizada.
 
3.2.1. O processo de liquidação divide-se em:
 
I. Pré-liquidação, que consiste no conjunto de procedimentos preliminares adotados para garan�r a liquidação �sica e/ou financeira de operações com a�vos de clientes,
sob a responsabilidade do Custodiante, que envolve:
 



a. Validação das operações com a ins�tuição intermediária;
b. Análise e verificação do mandato das pessoas autorizadas, quando aplicável;
c. Checagem da posição �sica em custódia, quando aplicável; e
d. Verificação da disponibilidade de recursos do cliente;

 
II. Efe�vação, que consiste na liquidação �sica e/ou financeira mediante o recebimento ou entrega de valores e/ou a�vos de �tularidade do cliente;
 
III. Emissão, conforme es�pulado contratualmente, de documentos que reflitam:
 

a. Estoque de a�vos financeiros;
b. Movimentação �sica e financeira; e
c. Recolhimento de taxas e impostos.

 
3.3. A guarda de a�vos financeiros consiste em:
 
I. Controle em meio eletrônico dos a�vos financeiros de �tularidade dos inves�dores junto aos depositários centrais, ou das informações sobre os a�vos financeiros nas
en�dades registradoras por meio de contas de custódia individualizadas em nome dos inves�dores e segregadas de outras contas e de posições de �tularidade do
Custodiante;
 
II. Controle, individualizado e segregado por inves�dor, a par�r das informações recebidas das en�dades registradoras e cedentes, conforme o caso, com relação a a�vos
�sicos ou arquivos eletrônicos, nas hipóteses em que a regulação aplicável atribua ao Custodiante o dever de guarda de documentos;
 
III. Conciliação diária das posições junto aos depositários centrais;
 
IV. Conciliação das posições junto às en�dades registradoras, quando exigido pela regulação aplicável; e
 
V. Guarda �sica, quando aplicável, de documentos rela�vos a a�vos integrantes da carteira.
 
3.4. O Custodiante que presta serviços de custódia para Inves�dores deve:
 
I. Administrar e informar eventos dos a�vos financeiros, o que consiste em:
 

a. Monitorar con�nuamente as informações rela�vas aos eventos deliberados pelos emissores, e assegurar a sua pronta informação ao cliente;
b. Receber e repassar ao cliente os eventos relacionados aos a�vos em custódia, e
c. Disponibilizar ou enviar mensalmente aos clientes informações que permitam a iden�ficação e a verificação dos eventos ocorridos com os a�vos em custódia.

 
II. Responsabilizar-se pelas movimentações dos a�vos financeiros objeto de depósito centralizado, bem como pelos registros e, quando aplicável, movimentações em
sistemas de registro, liquidação e pela informação ao cliente acerca desses registros e movimentações;
 
III. Manter sigilo quanto às caracterís�cas e quan�dades dos a�vos de �tularidade dos inves�dores, observadas as exceções da legislação e regulação aplicáveis;
 
IV. Manter atualizado, nos termos da regulação aplicável, o registro cadastral dos inves�dores, �tulares da conta de custódia, conforme informação recebida de tais
inves�dores, ou dos legi�mados por contrato ou mandato a contratar os serviços de custódia em nome desses inves�dores; e
 
V. Enviar ao Controlador de a�vos, se houver, ou ao Contratante, informações sobre a movimentação e eventos incidentes sobre tais a�vos.
 
3.5. O Custodiante deve adotar controles visando à segregação de posições de a�vos, os quais devem assegurar que:
 
I. As posições dos a�vos de �tularidade dos clientes sejam obrigatoriamente segregadas de posições proprietárias da Ins�tuição Par�cipante, observados os
regulamentos dos depositários, câmaras e sistemas de liquidação;
 
II. Informações rela�vas às posições dos a�vos de �tularidade dos clientes somente sejam acessadas por integrantes da área responsável pela prestação do serviço de
custódia, ou por integrantes de áreas cujos processos envolvam acesso a estas informações, desde que estas áreas sejam autônomas e não vinculadas às áreas com as
quais possam ocorrer conflitos de interesse, salvo o piloto de reserva em função do controle do caixa da ins�tuição;
 
III. Os saldos de clientes sejam man�dos em conta segregada dos saldos da Ins�tuição Par�cipante; e
 
IV. Haja registro de posições e informações com iden�ficação dos inves�dores.
 
3.6 O provedor do serviço de custódia qualificada poderá providenciar a abertura e movimentação, em nome da CEDAE, de contas de depósito e junto ao SELIC e à B3
para a operacionalização da custódia qualificada.
 
3.7 Realizar o apreçamento dos a�vos, sob custódia, por meio de procedimentos de Marcação à Mercado dos �tulos registrados no SELIC e na B3, e quando for o caso, a
depender da demanda do Contratante, também poderá ser efe�vado o apreçamento pela Marcação na Curva.
 
4. CAPACITAÇÃO TÉCNICA E REQUISITOS

4.1. Estar habilitada e em situação regular junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e ao Banco Central – BACEN para execução dos serviços de custódia de �tulos e
valores mobiliários, conforme prevê a Instrução CVM 32/2021;
 
4.2. Ser ins�tuição aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Prá�cas dos Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais;
 
4.3. Ser ins�tuição bancária ou pertencer a um grupo econômico composto por ins�tuição bancária cuja classificação de risco de crédito em escala nacional de longo
prazo de uma das três principais agências de ra�ng (Fitch, Standard & Poor’s e Moody’s) seja, no mínimo AA-, no caso de a classificação ser da Fitch ou S&P, ou Aa3, no
caso de a classificação ser realizada pela Moody’s.
 
4.3.1 Caso avaliada por mais de uma agência de ra�ng, a ins�tuição deverá, em todas as classificações vigentes, ser classificada em nível igual ou superior à nota mínima
estabelecida no item 4.3.
 
4.5. A ins�tuição deverá permi�r que as operações com Títulos Públicos Federais e com A�vos de emissão privada possam ser realizadas com outras ins�tuições do
mercado financeiro, conforme decisão única e exclusiva da CEDAE.
 
5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA



O Critério de julgamento será o menor preço mensal, em reais, para a prestação do serviço de Custódia Qualificada.

No intuito de subsidiar as ins�tuições financeiras na formação de preço dos serviços, es�ma-se que o Patrimônio Líquido dos a�vos da CEDAE objeto da Custódia
Qualificada situem-se entre R$ 100 milhões e R$ 500 milhões ao longo do Contrato.

Cabe observar ainda que, embora a es�ma�va acima tenha como base dados atuais da carteira de aplicações financeiras da CEDAE, não há nenhuma garan�a de que o
valor es�mado será o efe�vo, podendo haver oscilação de valores para cima ou para baixo, dependendo do comportamento de variáveis do mercado financeiro e do fluxo
de caixa da Companhia.

6. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

a. (X) SERVIÇO

6.1.2 (X) de natureza con�nua ou ( ) de escopo;

6.1.3 ( ) de mão de obra alocada (X) sem mão de obra alocada;

6.1.4 (X) regime de execução por preço unitário; ( ) regime de execução por preço global; ou ( ) regime de execução de tarefa.

7. PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Deverá ser observada, no que couber, a Ordem de Serviço “E” nº 14.693 de 23 de maio de 2017, que estabelece os procedimentos para a emissão provisória e defini�va
para os contratos administra�vos celebrados com a CEDAE.
 
9. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá, com periodicidade mínima mensal, encaminhar relatório contendo informações dos valores da remuneração pelo serviço de Custódia
Qualificada.
 
As tarifas referentes à u�lização das Câmaras de Liquidação e Custódia SELIC e B3 não estão incluídas na remuneração da Custódia Qualificada, devendo ser informadas
pela CONTRATADA à CEDAE, que será responsável pelo repasse ou reembolso dos valores. Importante ressaltar que as tarifas das Câmaras de Liquidação e Custódia são
pré-definidas, vide IN_BCB 346 (Index 61728948) e Tabela de Preços da B3 (Index 61728792), dependem dos volumes custodiados e do número de operações, sendo de
caráter não concorrencial.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá atender as disposições con�das na Resolução BCB nº 55, de 16 de dezembro de 2020, e alterações, Instrução Norma�va BCB nº 144, de 20 de
agosto de 2021, e alterações, além de seguir o disposto no Código de Serviços Qualificados da ANBIMA.
 
A CONTRATADA ficará autorizada a receber e executar as ordens transmi�das pelo representante legal da CEDAE, ou por terceiros por ela autorizados.
 
A critério da CONTRATADA, as ordens e comunicações entre a CEDAE e a CONTRATADA poderão ser realizadas de forma verbal, por telefone ou outros sistemas de
transmissão de voz, por escrito, por meio de carta, e-mail ou sistema de mensagens instantâneas, ou ainda por meio de conexões automa�zadas via sistema que a
CONTRATADA disponibilize para esta finalidade, desde que esteja em conformidade com as regras aplicáveis e aceitas pelos sistemas SELIC.
 
A CONTRATADA disponibilizará diariamente à CEDAE até 9:00h de todos os dias úteis relatórios com detalhamento da posição de fechamento do dia ú�l anterior de todos
os a�vos, suas respec�vas marcações a preço de mercado e retornos da carteira sob custódia pelo sistema de cotas. Os relatórios deverão ser disponibilizados nos
formatos XLS, PDF e ANBIMA 04.01.00.
 
Caso a CONTRATADA opte pela u�lização de solução proprietária para a troca de dados com a CEDAE, os requisitos para o funcionamento do sistema deverão ser
aprovados pela área de Tecnologia da Informação da Companhia. Os usuários da CEDAE deverão receber treinamento e suporte permanente, provido pela CONTRATADA,
sem custo adicional, para u�lização do sistema.
 
Informações rela�vas às posições dos a�vos de �tularidade da CEDAE somente devem ser acessadas por integrantes da área responsável pela prestação do serviço de
Custódia, ou por integrantes de áreas cujos processos envolvam acesso a estas informações, desde que estas áreas sejam autônomas e não vinculadas às áreas com as
quais possam ocorrer conflitos de interesse, salvo o piloto de reserva em função do controle do caixa da ins�tuição.
 
A CONTRATADA deverá manter as condições de capacitação técnica e requisitos que constam do item 4 deste TR, ao longo de todo o período de vigência do CONTRATO
 

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

A contratação objeto do presente TR será formalizado por Contrato.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As informações e termos con�dos no presente Termo de Referência têm caráter confidencial e deverão ser tratados com absoluto sigilo pela Ins�tuição.

As informações prestadas pela CONTRATADA poderão ser u�lizadas pela CEDAE, em âmbito interno, resguardado o devido sigilo.
 
Rio de Janeiro, 18 outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Hedmilton Mourão Cardoso, Assessor, em 18/10/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 61729070 e o código CRC 0696674A.

Referência: Processo nº SEI-150001/025908/2023 SEI nº 61729070

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

